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A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS  CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela portaria de nº 2.404 de
08 de ABRIL de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria
nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para comporem a Equipe de
Formação Continuada do Câmpus Caraguatatuba:

PRESIDENTE

Mariana Ricatieri 

MEMBROS

Beatriz de Barros Vianna Cardoso

José Márcio Vieira 

Julia Monteiro Viana

Leandro Cesar de Lorena Peixoto

Mariangela de Lara Moraes Daibert 

Marivani Turim Koschevic

Ronaldo Rodrigues Chaves

Art. 2º DETERMINAR que os membros desta comissão deverão prever 6 (seis) horas
semanais dedicadas à reuniões com a equipe, planejamento, estudos e pesquisas, elaboração
de materiais, organização de reuniões ou encontros pedagógicos, conforme Art. 5º, § 4, da
Resolução 138/2015, de 8 de dezembro de 2015.

Art. 3º REVOGAR a Portaria N.º 94/2022 - DRG/CAR/IFSP, de 09 de setembro
de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JULIANA BÁRBARA MORAES
Diretora-Geral 

IFSP - Câmpus Caraguatatuba
 

Publicado no sítio institucional em 03/03/2023.
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